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usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a tHiAGo BErNArDo 
BorGES, MASP 669749-4,   da Assessoria de Desestatização, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 CI1100024 do(a) Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a rENAtA mui-
NHoS PErEirA, MASP 752743-5, diretor(a)  da Diretoria de 
Desenvolvimento Logístico, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 CI1100597 do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a GiSELLE NoLASco 
DoS SANtoS, MASP 1472340-7,   do Gabinete, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 CI1100029 do(a) Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JÚNiA BEAtriZ DE ArAÚJo 
mAttoS, MASP 323408-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 SU1102854 do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ciNtiA mirLENE PELA 
FrEirE, MASP 1249178-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 SU1100688 do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cAio PAtricK oLivEirA SANtoS, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 SU1100688, de recrutamento amplo, do(a) Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mAriALicE rAmALHo coStA corDEiro, MASP 753229-4, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1102854, de 
recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

Pelo conselho Estadual da mulher

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAPHAEL roDriGuES, MASP 
1483407-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1103063 
do(a) Conselho Estadual da Mulher, a contar de 29/05/2020. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JuNiA BEAtriZ DE ArAuJo mAttoS, MASP 323408-5, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1103063, de recruta-
mento amplo, do(a) Conselho Estadual da Mulher.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcuS viNiciuS mArtiNS 
DA coStA, MASP 752 .261-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 OP1102873 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Mobilidade .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LiDiANE cArvALHo DE cAm-
PoS, MASP 1384 .583-9, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
OP1100659 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa LEoNor DE SouZA AGuiAr, 
MASP 1381.165-8, da função gratificada FGD-6 OP1100045 do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNArDo NuNES DE SouZA, MASP 752715-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 oP1100659, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, LiDiANE cArvALHo DE cAmPoS, MASP 1384 .583-9, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100363, de recru-
tamento amplo,  para dirigir a Diretoria de Planejamento de Transportes 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNor DE SouZA AGuiAr, MASP 1381 .165-8, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 oP1102873, de recrutamento limi-
tado, do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setem-
bro de 2019, SoFiA cHAvES cArDoSo ELEutErio, MASP 
1475.249-7, para a função gratificada FGD-6 OP1100045 do(a) Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/05/2020, que atribuiu a tAYENE PEDroSA NovAiS, MASP 
753109-8, a gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100048 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAr-
cELA SouZA SANtoS, MASP 1297343-4, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-1 JD1100755 do(a) Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a vAL-
DEcY DE SouZA NEvES JÚNior, MASP 1081639-5, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-1 JD1100145 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAYArA 
DoS SANtoS ALvES, MASP 1221465-6, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100525 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FABioLA 
DE oLivEirA SANtoS rEGGiANi, MASP 442634-2, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-1 JD1100158 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cELSo 
roBErto DoS SANtoS, MASP 1221237-9, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-1 JD1100526 do(a) Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ricArDo 
ErNESto DE oLivEirA rAmoS, MASP 1079081-4, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-3 JD1100081 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a viNi-
ciuS urciNo PiNAS, MASP 1173658-4, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100622 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
mENNYtHEN SouZA DoS SANtoS, MASP 1245483 -1, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-1 JD1100517 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GLEi-
DSoN cÉSAr coStA tAvArES, MASP 1131138-8, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 JD1100058 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ALE-
xANDrE BitENcourtH HAYNE, MASP 1.327.303-2, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-4 JD1100678 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a NArA 
PAtriciA DE SouZA SiLvA, MASP 14358923, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-1 JD1100045 do(a) Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a NEDir 
moNtEiro DA SiLvA, MASP 662494-4, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100527 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a rENE 
DE oLivEirA, MASP 1078802-4, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-1 JD1100691 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
tAiNArA DiAS mAcHADo coELHo, MASP 1396588-4, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-3 JD1100594 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 25/5/2020. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a WiLLiAm 
DoS SANtoS, MASP 1140391-2, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-1 JD1100100 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ANtÔ-
Nio DE PáDuA PAtAro DutrA JÚNior, MASP 1239731/1, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100138 do(a) Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a vANESSA 
tANurE FErrEirA, MASP 1214613-0, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100639 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cArLoS 
ALBErto DA SiLvA, MASP 1095601/9, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100648 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GABriEL 
orNELAS riBEiro cHAvES, MASP 1479000-0, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100157 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FEr-
NANDo HENriQuE DE PAivA cuNHA, MASP 1249418/3, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-2 JD1100063 do(a) Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ADE-
NÍSio SiLvA mAtEuS, MASP 1122732-9, a gratificação temporária 
estratégica GTED-3 JD1100460 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ricArDo ErNESto DE oLi-
vEirA rAmoS, MASP 1079081-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100809 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viNiciuS urciNo PiNAS, MASP 
1173658-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100710 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LAriSSA mENAcHo FEr-
rEirA, MASP 1484485-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 JD1100021 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ mArcoS BoNFim 
FErrEirA, MASP 1217993-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100900 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, tAYENE PEDroSA NovAiS, MASP 
753109-8, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100029 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAiNArA DiAS 
mAcHADo coELHo, MASP 1396588-4, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1100252 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, a contar de 25/5/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriNA DorNAS xAviEr, 
MASP 1454706-1, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100083 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vANESSA tANurE FErrEirA, 
MASP 1214613-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100095 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALExANDrE BitENcourtH 
HAYNE, MASP 1 .327 .303-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 JD1100040 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WiLLiAm DoS SANtoS, MASP 
1140391-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102962 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAYArA DoS SANtoS ALvES, 
MASP 1221465-6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102979 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio DE PáDuA PAtAro 
DutrA JÚNior, MASP 1239731/1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100119 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NArA PAtriciA DE SouZA 
SiLvA, MASP 1435892-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100779 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vALDEcY DE SouZA NEvES 
JÚNior, MASP 1081639-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100422 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANo SiLvA mAcEDo, 
MASP 1310795-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100434 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAicoN viNiciuS DiAS 
riBEiro, MASP 1124261-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100944 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PEDro otávio BAiENSE DE 
cArvALHo, MASP 753041-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1103038 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArLEi DA SiLvA AGuiAr, 
MASP 1173749-1, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1101028 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo ProBA SENA, 
MASP 1211215-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100485 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELA SouZA SAN-
toS, MASP 1297343/4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100580 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NEDir moNtEiro DA SiLvA, 
MASP 662494-4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102981 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iGor micHEL tEixEirA SAN-
toS, MASP 1379976-2, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100908 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vEcLEvEr GuimArÃES 
DA SiLvA, MASP 1338088-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100933 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENE DE oLivEirA, MASP 
1078802-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100085 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SAmuEL FrANco roDri-
GuES, MASP 1374720-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102778 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vitor cArLoS DA SiLvA, 
MASP 1376213-3, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100922 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ArtHur cAmiLo FiGuEi-
rEDo LEÃo, MASP 1484953-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100687 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS ALBErto DA SiLvA, 
MASP 1095601/9, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100037 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FABÍoLA DE oLivEirA 
SANtoS rEGGiANi, MASP 442634/2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100456 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JovANE QuArESmA DoS SAN-
toS, MASP 1173699-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102502 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLAvio cABrAL DE ALmEiDA, 
MASP 1133960-3, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1101003 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoÃo cArLoS LuciANo 
DA SiLvA, MASP 1229734-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100504 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ivAN ANDrADE DE SouZA, 
MASP 1211792-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102928 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADENÍSio SiLvA mAtEuS, 
MASP 1122732-9, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100863 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriEL orNELAS riBEiro 
cHAvES, MASP 1479000-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102908 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JÚLiA PriSciLA DE JESuS 
tEixEirA, MASP 1372164-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102885 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mENNYtHEN SouZA DoS SAN-
toS, MASP 1245483 -1, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100847 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GLEiDSoN cÉSAr coStA 
tAvArES, MASP 1131138-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102519 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cELSo roBErto DoS SAN-
toS, MASP 1221237-9, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102980 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GErALDo mArcELo viANA 
SANtoS, MASP 14530133, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100822 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa ANA criStiNA áviLA muS-
cHioNi, MASP 12498978, da função gratificada FGD-3 JD1100015 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa WANDErSoN cAmPoS BArBoSA 
mEirA, MASP 1228463-4, da função gratificada FGD-2 JD1100082 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa mArciA DiAS GoNZAGA, MASP 
14503437, da função gratificada FGD-1 JD1100170 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 
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